
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
ÁREA METROPOLITANA E DE SEGURANÇA NACIONAL

ATO:-Lei *' 230/79
D*<-: 13.09.79

Dispõe sobre a organisaçao do Quadro da
Pessoal da Prefeitura Nuniolpal da Si-
mões Filho, Cargos ara Comissão e Fun-
çõas Gratificadasr a dá outras providên
oias.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da

Bahia,

Faço sabar qua a Gastara Municipal decretou a au
sanciono a seguinte Lei: .

CAPITULO I

DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 19 - Os cargos públicos qua constituem o flua -
dro da Pessoal do Município de Simões Filho obedecem a organisa-
ção estabelecida nesta Lei.

Art. 29 - O Quadro de Pessoal do Município e* cons-
tituido de uma parte permanente e de uma parta temporária.

§ 19 - A parte permanente £ constituída dex
Z - Cargos de Provimento Efativo;
II - Cargos de Provimento em Comissão;
III - Funções Gratificadas.

§ 29 - A parta temporária e" constituída de cargos1
qua exprimem uma necessidade eventual da serviços essenciais nos
setores das

1 - Salde, Educação, Pesquisa, Obras, bem como
tofto o pessoal auxiliar estritamente necessário i execuçãocAsssas
serviços;

II - Entenda-se, também, como parta temporária o
trabalho por obra certa, «erviços braoals ou de necessidade In -
dustrial.

Art. 39 - As especificações técnicas, os vencimen-
tos a salários dos cargos e funções constituídas do quadro de '
pessoal do Município, constam nos anexos I, IX, III, IV, V, VI,
VII, VIII, que fasem parte integrante desta Lei.
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SEÇfO I

DOS CARGOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS

Art. 49 - Cargo Público, para «feito desta Lei, é
o conjunto de atribuições e responsabilidade* cometidas a um fun
cionário com as características essenciais de criação por Lei, '
denominação própria, numero certo e pagamento pelos cofres do
Município.

Art. 59 - Cargo de Provimento Efetivo é preenchido
em caráter permanente, mediante concurso público.

Art. 69 - Cargo de Provimento em Comissão compre -
ende Secretário, Direção, Chefia e Assessoramento, sendo de li-
vre nomeação e exoneração, & critério do Prefeito Municipal.

Art. 79 - Função Gratificada constitui encargos de
responsabilidade por setor ou atividade de administração munici-
pal, cometidas transitoriamente a funcionário efetivo ou a servi
dor sujeito ã Consolidação das Leis do Trabalho.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES

Art. 89 - As atribuições, responsabilidades e de -
mais características pertinentes aos cargos de provimento e f et i.
vo serão regulamentadas pelo Poder Executivo Municipal.

Art.99 - As atribuições e irresponsabilidade* dos
cargos em comissão e funções gratificadas serão definidas no Re-
gimento Interno da Prefeitura.

SEÇ&O III
DE PROVIMENTO ^

Ar t. 109— Os cargos de Provimento Efetivo serão
preenchidos em caráter permanente, mediante concurso público de
provas e títulos, na forma que os Estatutos dos Funcionários dis_

puser.
§ Onico - As admissões sob qualquer forma, serão '

obrigatoriamente efetuadas na referência inicial dos respectivos
cargos.
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Ar t. 119- Os cargos aro comissão sarão providos por
livra aacolha do Prafaito Municipal, antra as passoas que satis-
façam os requisitos para a investidura no serviço público.

Art. 129 - As funções gratificadas serão providas*
por ato do Podar Executivo a cometidas transitoriamente a servi-
dor municipal.

§ único - A função gratificada poda sar axarcida '
com dispensa do exercício do cargo ou cumulativamente com ala ,
devendo sempre que possível havar correlação antra as atribui -
côas do cargo do funcionário a as funções gartifiçadas.

Art. 139 - Os cargos constituintas da parta tempo-
rária serio providos mediante prova da habilitação, ficando os
seus ocupantas sujaitos ao Regime da Emprego da Consolidação das
Leis do Trabalho.

Art. 149 - Podará, da conformidade com a naoassida
da da serviço, sar aorasoido da una vaga, em cada oargo da nível
suparior.

CAPtTOLO II

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 159 - Os cargos constituintas da parta tempo-
rária, tarao as suas referências reajustadas da acordo com o mar
cado da trabalho local, com o salário mínimo viganta a com a dis
ponibilidada orçamentaria do Município.

Art. 169 - O servidor que for nomeado para o Cargo
em Comissão deverá optar paio vencimento deste ou paio vencimen-
to do oargo que ocupava, não podando, em hipótese alguma havar *
acumulação da vencimentos.

Art. 179 - O servidor nomeado para axaroar o oargo
em Comissão, símbolo "C", perceberá o salário correspondente ao
símbolo mais a verba da representação da ato 100% (cem por can -
to) do salário atribuido ao cargo, por deliberação do Prafaito ,
enquanto vigorar a nomeação.

Art. 189 - O funcionário nomeado para cargo em Co-
missão ou para cargo da função gartifiçada, quando exonerado do
cargo, voltará a perceber vencimento do cargo originário ou não
sã beneficiará da futuras majorações da vencimentos a salários *
que venham a sar conoadidas ao funcionalismo municipal, ate que
•aja atribuido a referência correspondente ao seu carpo-̂  valor
idêntico aos vencimentos ou salários.
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Art. 199 - O aarvidor iavaatido am oargo da oomis-
•io a função gratificada ou qua paroaba gratificação a qualquar
título, nada paroabarl palaa horaa qua avantualmaata oltrapaaaar
a jornada normal da trabalho.

f unioo - Hos damaia casos, aã horaa axtras autori
sadas, praviamanta pala administração, nio podarão ultrapassar o
limita datarminado pala Conaolidação daa Laia do Trabalho.

^Art. 2fa -. O sarvidor ptiblloo posto Í diapoaição *
do Município para axaroar oargo am comissão, oom ónus para o
Ôrgio da origam, farl jua a uma gratificação da até o valor atri
buído ao oargo.

Art. 219 - Pica aaaagurado aoa atnala servidores '
do Município qua tanha vencimentos ou aallrioa auparioraa aoa f i
xadoa para oa respectivos cargos, paios anexos qua iatagram aata
Lei, o diraito da continuaram a paroabar, a título da vantagem '
paaaoal, aando computado noa proximoa aumantoa.

— Art* 229 - Fica o Podar Bxaoutivo autorisado a cri
ar a ragulamantar aatigio ramunarado para aatudantaa da níval mi
dlo a auparior.

Art. 239 - rica o Prafaito autorisado a fixar o ho
rário da trabalho para oa aarvidoraa públicos •uniolpais, oom o
mirlmo da 4a (quaranta a oito) horaa aamanaia.

§1!̂  ̂ a. jornada da trabalho infarlor a 40 (quaran
ta) horaa aamanaia, sara paga da f arma proporcional a aata limi-
ta.

| 29 - Vinculará ao dasoonto pravlato ao parágrafo
19 daata artigo, a ramunaracão do aarvidor, inclusiva, quaiaquar
vantagans daoorrantaa do oargo.

§ 39 - Não aã enquadra nas datarminaçõas contidas'
noa parágrafos 19 a 29 dasta artigo, o passeai dooanta do aaaâo
VIII, daata Lal, qua obadacará a jornada da trabalho aatabalacl-
da am contrato.

Art. 249— Pica o Podar Bxaoutlvo autoriiado a pró
movar o raanquadramanto do passoal, lavando am oonaidaração a as
paoialidada a o tampo da aarviço praatado ao Município.

Art. 259 - Não podará o sarvidor publico da Prafai
tura Municipal da flimõaa rilho, parcabar rsaunaraçãe auparior a
atribuída naata Lai, a qualquar título, salvo no oaso praviato no
*rt. 21, d..f L.1.
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I fiaioo - O valor atribuído «o síabolo do Cargo SM
CoMlssio, nio podará* ser inferior «o anteriormente percebido peto
servidor ncsMSdc, ficando, contudo» proibido o recebimento da*
duas remneragôes. ' '
L Art. 269 - tor serviços especiais fora do expedien
to do trabalho ou por amnulaçio temporário do oargo ou funçio 9

o Prefeito podará atribuir gratificação especial ata o limita da
509 (oinquaata por oaato) do salário do aarridor.

Art. 279 - Fica o Prafalto aatorisado a prosuver ,
através da ato adainistratlTo, o rogulajasato da pros»ç5asy SM
cujo critério f davará insarir o tavpo da sarvioo • a aspaoialida
da.

Art. 289 * Todos os sorvidoras ficarão enquadrados
na rafarénoia inicial dos rospactlvos cargos, a partir da vigên-
cia dasta Lai, até a conclusão do raanquadrananto nala astabalo-
eido.

i i único - As vantagans paroabldas por sarvidoras *
provlnienbes _, da Lai aspaclfioa, sario incorporadas ao salário'
oonstantas do anquadraasnto.

Art. 299 - Para f asar faca is daspasas dacorrantas
da inplaataoio dasta Lai, o trafaito Municipal utilisará os ra-
oursos oonstantas das dotaoõas orçaaaatárlas aspaelfloas.

Art. 309 * Satã Lal antrará SM vigor, a partir da
sataabro do oorranta ano, revogadas aã disposições e* contrário,
•spaolfioaaanta a Lai a9 176/76, os atos dala proviniantas a o
artigo a9 40, da Lai n9 St, da 23 da fawrairo da 1972.

Gabinete do Prefeito, 13 de satettbro de 1979

s rilho

'<£ / _ !
a 8i»5es
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